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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

Avenida Alberto Braune, nº 224, Sala 212, Centro 

Nova Friburgo/RJ 

CEP: 28.613-000 

E-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023 

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

 

RAÍZEN S.A., com sede na Avenida Afonso Arinos de Melo Franco, nº 222, Sala 321, Barra 

da Tijuca, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.631-455, inscrita no CNPJ/MF 

nº: 33.453.598/0001-23 (“Raízen”), em atenção ao disposto no Capítulo 27 – Considerações de Caráter 

Geral do Edital do Pregão Eletrônico nº158/2023, vem, respeitosamente, a vossa presença solicitar 

esclarecimentos, conforme elencado abaixo. 

 

Cumpre ressaltar que o presente pedido de esclarecimentos é tempestivo, eis que apresentado 

até 3 (três) dias úteis antes da abertura da sessão, nos termos da cláusula 27.1. do edital. 

 

Inicialmente, destaca-se que o presente pedido de esclarecimentos apresenta questões 

pontuais do ato licitatório que merecem ser esclarecidas, de maneira a facilitar a compreensão de 

determinadas cláusulas e disposições do Edital além de trazer maior segurança para as Partes 

Contratantes, a saber: 

 

1) As Cláusulas 3.5, 16.2 e 16.5 do Termo de Referência mencionam que os preços, tanto 

para fins de julgamento quanto para fins de execução contratual, terão como referência 

os Preços Médios Mensais ao Consumidor do Município de Nova Friburgo/RJ, divulgados 

pela ANP. Ocorre que a divulgação pela ANP é semanal, portanto é necessário esclarecer 
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como se dará a referência do Preço Médio Mensal, isto é, se será considerado o preço 

vigente na última semana do mês de referência como de praxe em outras licitações, ou se 

será a média aritmética de todas as semanas do mês de referência. 

 

2) Nos termos do Capítulo 16 – Das Propostas e dos Preços Finais, subitem 16.5. do Termo 

de Referência e nos termos da Cláusula Terceira do Contrato, considerando a natureza do 

processo licitatório e a relevância da disponibilidade de informações precisas, a Raízen 

solicita ajuste na cláusula 16.5 do Termo de Referência, bem como a consideração da 

inclusão de uma cláusula adicional no Termo de Referência e na minuta do Contrato, em 

especial, na Cláusula Terceira – Preço.  

 

A justificativa de inclusão da cláusula abaixo se dá em virtude da possibilidade de ausência 

de divulgação pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) dos 

parâmetros do Sistema de Levantamento de Preços tanto do Município de Nova Friburgo, 

quanto do Município do Rio de Janeiro, conforme ocorrido durante o ano de 2022, quando 

a ANP sofreu um ataque hacker. Tal cláusula proporcionaria alternativamente as 

orientações necessárias para procedimentos a serem adotados, evitando a defasagem do 

preço, seja em relação a um aumento ou diminuição do preço praticado. 

 

Pelo exposto, as cláusulas a serem ajustadas e incluídas estabelecem a seguinte redação: 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

“16.5. Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variação, conforme 

PREÇOS MÉDIOS MENSAIS AO CONSUMIDOR, combustíveis (gasolina comum e óleo diesel 

s10), no Município de Nova Friburgo/RJ, apurado no sistema de levantamento de preços 

(SLP) da Agência Nacional do Petróleo (ANP). O pedido (e a nota fiscal) será realizado 

estando em concordância com o preço DO MÊS anterior ao pedido, aplicando o percentual 

de desconto fixo vencedor do certame licitatório.  

 

16.5.1. Quando o preço do Município de Nova Friburgo/RJ não for divulgado até o 10º dia 

do mês de vigência, utilizar-se á o preço médio mensal do Município do Rio de Janeiro/RJ. 
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16.5.2. Caso a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) deixe 

de publicar os preços médios dos produtos para os Municípios de Nova Friburgo e Rio de 

Janeiro, por um período consecutivo superior a 14 (catorze) dias, as disposições desta 

cláusula entrarão em vigor. Nesta hipótese, a CONTRATADA compromete-se a informar a 

CONTRATANTE acerca dos parâmetros a serem utilizados na composição do preço dos 

produtos, sendo certo que tais parâmetros poderão ser aplicáveis uma vez que solicitadas 

pela CONTRATADA, com as devidas justificativas, desde que seja apresentada a 

documentação pertinente e necessária a deliberação do pedido, em substituição ao 

previsto nos itens 16.5 e 16.5.1.” 

 

ANEXO VI – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 

 

“3.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA reconhecem que o valor indicado na Cláusula 

3.1 é estimativo e utilizado para fins de dotação orçamentária, de modo que o preço 

efetivamente praticado pela CONTRATANTE a CONTRATADA observará o disposto nos 

itens 16.5., 16.5.1 e 16.5.2 do Termo de Referência.” 

 

 

Ainda no que diz respeito a precificação dos produtos, mais especificamente sobre a 

possibilidade de surgimento de novos critérios de composição do preço dos produtos, como 

a majoração de tributos, por exemplo, a Raízen solicita a inclusão da seguinte cláusula: 

 

“Eventualmente, novos fatores de composição do preço dos produtos podem ser criados, 

adicionados, excluídos ou alterados ao preço dos produtos, podendo a variação ser positiva 

ou negativa, em razão de fato ulterior a assinatura do contrato. Nesta hipótese, a 

CONTRATADA compromete-se a informar a CONTRATANTE acerca das alterações que 

impactarão o preço dos PRODUTOS, sendo certo que tais alterações poderão ser aplicáveis, 

uma vez que solicitadas pela CONTRATADA, com as devidas justificativas, desde que seja 

apresentada a documentação pertinente e necessária a deliberação do pedido.” 

 

 

3) No tocante ao prazo de devolução dos equipamentos comodatados, a Cláusula Quarta do 

Anexo VII – Minuta de Termo de Comodato, dispõe que o Comodatário se obriga a 
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disponibilizar a devolução dos bens tratados na Cláusula Primeira, para retirada pela 

Comodante, nos prazos especificados na Cláusula Terceira. Tal cláusula estabelece que 

decorrido o prazo de vigência, sem manifestação expressa das partes interessadas, o 

Termo estará dissolvido de fato e de direito. Entretanto, gostaríamos que fosse esclarecido 

qual prazo deverá ser considerado para retirada dos equipamentos cedidos em comodato, 

no caso, se é imediatamente após o término da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

4) Em relação ao prazo de atendimento relacionado ao Sistema Integrado de Controle de 

Gestão de Abastecimento de Frotas e equipamentos existentes que por ventura venham a 

apresentar defeitos, o item 12.1.2 do Termo de Referência e a Cláusula 11.2 da Minuta de 

Contrato estabelecem, respectivamente, que o prazo de atendimento seria de 12 (doze) 

horas. Nesse sentido, a Raízen questiona se é possível estender o prazo de atendimento 

para 48 (quarenta e oito) horas após o contato.  

 
5) O item 13.1.1 do Termo de Referência e 12.1.1 do Contrato estabelecem que o prazo 

máximo para instalação dos equipamentos é de 30 (trinta) dias corridos. Nesse sentido, 

questionamos qual o prazo inicial da contagem do referido prazo, bem como se é possível 

estendê-lo para um período de 90 (noventa) dias, a fim de garantir maior segurança para 

a instalação.  

 
6) O item 13.2 do Termo de Referência e a cláusula 12.2 do Contrato estabelece que a 

empresa contratada é responsável pela manutenção de todos os equipamentos. Nesse 

sentido, a Raízen solicita que a manutenção não contemple as mangueiras, filtros e bicos, 

que devem ser de responsabilidade da Contratante.  

 
7) O item 13.4 do Termo de Referência e a Cláusula 12.4 do Contrato estabelecem que em 

caso de mudança do local do Ponto de Abastecimento, os custos devem ser arcados pela 

Contratada. Tal mudança impacta em custos de obra civil que não podem ser previstos no 

momento da apresentação da proposta, diante da incerteza sobre a alteração do local. 

Nesse sentido, solicitamos que os custos decorrentes de eventual natureza de local do 

Ponto de Abastecimento sejam arcados pela contratante.  
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8) O item 22 do Termo de Referência estabelece que não será admitida a subcontratação do 

objeto. Nesse sentido, questionamos se é permitida a subcontratação da mão de obra para 

a realização da obra civil de adequação do Ponto de Abastecimento.  

 

 

Certos de vossa compreensão, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração. 

 

 

RIO DE JANEIRO, 31 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 
MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES 

GERENTE DE CONTAS 
RG: 07250071-3 

CPF: 867.643.227-91 
 
 
 
 


